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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  

MARIANO MORO – RS 

ATA N° 14/2021 1 

Aos dezesseis dias do mês de julho do ano de 2021, às dezenove horas, nas dependências da Câmara 2 

Municipal de Vereadores localizada na Rua Miguel Detoni, nº 300, no Município de Mariano Moro, Estado 3 

do Rio Grande do Sul, reuniram-se os Edis para a décima Sessão Ordinária do ano de 2021 para a 4 

deliberação detrês Projetos de Lei de iniciativa doPoder Executivo.O Presidente do LegislativoNeimarLuis 5 

Battisti cumprimentou os Colegas Vereadores, o auxiliar Administrativo Adelar, a Assessora 6 

JurídicaEvanir da Rosa Chiapetti.O Presidente em seguida solicitou o recolhimento das assinaturas dos 7 

nobres colegas no Livro de Presenças, onde fizeram-se presentes os Vereadores AldéricoGottardo, Beatriz 8 

Cristina BottegaTargas, DelafioriTenutti de Santana, Giovana Teresinha Rossarola, Mauri JoséVendrame, 9 

Odair Ecker, Rosane Maria Gritti e Vitélio José Luiz. Logo após realizou-se a leitura de um trecho bíblico 10 

e da Ordem do Dia. Em seguida posta em discussão a Ata nº13/2021, não houve discussão, posta em 11 

votação a Ata foi aprovada por unanimidade. Na sequência realizou-se a leitura doProjeto de Lei nº 12 

2653/2021Dispõe sobre o Conselho Municipal de Saúde – CMS, de Mariano Moro/RS. Colocado em 13 

discussão, não houve discussão. Colocado em votação o Projeto foi aprovado por unanimidade.Em seguida 14 

iniciou-se a leitura doProjeto de Lei nº 2654/2021Autoriza o Poder Executivo Municipal de Mariano 15 

Moro - RS a realizar o evento oficial Trilha da Gruta denominado 1ª Meia Trilha da Gruta, e dá 16 
outras providências Colocado em discussão, não houve discussão, colocado em votação o Projeto foi 17 

aprovado por unanimidade.Em continuidaderealizou-se a leitura doProjeto de Lei nº 2655/2021Autoriza o 18 

Poder Executivo a desenvolver o Programa Municipal de incentivo à Suinocultura e Avicultura, e dá 19 
outras providências.O vereadorMauri Vendrame cumprimentou o presidente e demais colegas vereadores 20 

o secretário Adelar a assessora jurídica Evanir, e questionou sobre o projeto nº2655 onde Município irá 21 

custear agricultores e empreendedores que tenham interesse em colocar parceria de suínos ou avicultura 22 

nos módulos acima de 2.000 mil suínos e 80.000 mil frangos, e deixando fora os que colocarem 1.000 23 

suinos e 40.000 frangos sabendo que em nosso município há vários pequenos agricultores de pequenas 24 

propriedades, o Vereador Odair Ecker cumprimentou o presidente e demais colegas vereadores o secretario 25 

Adelar e a assessora jurídica Evanir, o mesmo gostaria que incluísse nesse projeto também os interessados 26 

em construir parcerias menores, sendo que as empresas não liberam parcerias com menos de 1.000 mil 27 

suínos e 40.000 frangos, que os mesmos também recebessem o incentivo do poder público. O vereador 28 

Vitelio líder do governo cumprimentou o presidente e demais colegas vereadores o secretário Adelar a 29 

assessora jurídica Evanir,colocou a importância do projeto nº2655 da importância para o Município que vai 30 

gerar mais impostos para o Município, sendo que estes empreendedores já tinham recebido proposta de 31 

outros Município para investirem lá. Colocado em votação o Projeto foi aprovado por unanimidade. Nada 32 

mais havendo a tratar do Executivo nem do Legislativo o Presidente encerrou o Grande Expediente. Abriu 33 

o Pequeno Expediente e concedeu o tempo de cinco minutos aos Edis para manifestações pessoais. A 34 

vereadora Beatrizcumprimentou o presidente e demais colegas vereadores o secretário Adelar a assessora 35 

jurídica Evanir e colocou uma reclamação do pessoal da Várzea sobre a limpeza da vila, o vereador 36 

Alderico cumprimentou o presidente e demais colegas vereadores o secretário Adelar a assessora jurídica 37 

Evanir, colocou que na próxima semana a secretaria de obras irá efetuar a limpeza. Nada mais havendo a 38 

tratar, o Presidente agradeceu a proteção de Deus e a presença de todos, encerrou a Sessão Ordinária e 39 

convidou os Nobres Edis para a próxima Sessão Ordinária do ano de 2021 que será realizada no dia 06 de 40 

agosto, às dezenove horas.  41 
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